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INSTITUTO FEDERAL
PARARA

Ministério da EduaÇ&o

PORTAR IA N 68S' DE 06 Dt ABRIL DE 2o 1 7

A. Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do
Instituto Federal-do Paraná, no uso da
cclmpetênçía que Ihc contêre a Pararia n'' 889,
de 1 8 de julho de 2016, em conlbrmidadc com
as leis 8745/93, 9849/99 e 12425/1 1.'e o que
consta no processo n' 23403.000304/201 7-96,

RESOLVE

Extinguir c} contrato administrativo por tempo determinado do l)roüessor

Substituto n' 44/2016, Himlado com FERNANDA BORTOLO PESENTI, por iniciativa do

contratado, nos termos do artigo 1 2, 11, da Lei n'8745/93, a partir de 01 de maio de 2017

quota

Pró-ltcitora de Geg(ãoldc Pessoas
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